
MUNIC! IO DE Pit1MA 

LEI N2 578, OE 25 DE OU'IUBRO D E 1993. 

Denomina logradouro público. 

o povo do Município de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a seguin 
te lei: 

ART . 12 - Fica denominad "Praça Padre Domingos CÚnico" o logradou

ro público localizado em frente a Igreja Sagrada Família. 

ART. 22 - Esta lei entra em vigor na data e sua publicação. 

Piúma tES) , 25 de outubro de 1993. 
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